
São Paulo, 04 de agosto de 2021. 

 

Para 

FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. – FURNAS 

 

Rua Real Grandeza, 219, Botafogo 

Rio de Janeiro/RJ 

CEP 22293-900 

 

At. Clovis Torres Junior, José Alves de Mello Franco, Pedro Eduardo Fernandes Brito,  

E-mail: presidencia@furnas.com.br, dg@furnas.com.br 

 

C/C 

 

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL  

 

SGAN 603 módulos I e J 

Brasília/DF 

CEP: 70830-110 

 

Ref.: Contrato de Alienação Fiduciária de Ações e Cessão Fiduciária em Garantia e Outras 

Avenças, firmado de 30 de julho de 2021. 

 

Prezados senhores, 

 

 Informamos que constituímos em favor do FIDC BRV – FUNDO DE 

INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS, fundo de investimento inscrito no 

CNPJ/ME sob o nº 42.043.665/0001-22 (“Debenturista”), a fim de garantir o integral 

pagamento de todas as obrigações relativas à (a) 5ª emissão de debêntures simples, não 

conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, 

em série única, para colocação privada, da TPI – Triunfo Participações e Investimentos 

S.A. sociedade anônima com registro de companhia aberta perante a Comissão de 

Valores Mobiliários (“CVM”), com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na 

Rua Olimpíadas, 205, Condomínio Continental Square Faria Lima – Torre Comercial, 

conjunto 142/143, CEP 04551-000, inscrita CNPJ/ME sob o nº 03.014.553/0001-91 e na 

Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35.300.159.845, e (b) 2ª 

emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia 

real, com garantia adicional fidejussória, em série única, para colocação privada, da 

BRVIAS HOLDING TBR S.A., sociedade anônima sem registro de companhia aberta 

perante a CVM, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua das 

Olimpíadas, 205, conjunto 142/143, sala W, CEP`04551-000, inscrita no CNPJ/ME sob o 

Este documento foi assinado digitalmente por Carlo Alberto Bottarelli, Luiz Eduardo Barros Manara e Nilto Calixto Silva. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 6A1E-59DE-77F3-66A1.
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nº 09.647.081/0001-75 e na JUCESP sob o NIRE 35.300.352.165, a propriedade 

fiduciária, o domínio resolúvel e a posse indireta, nos termos do “Contrato de Alienação 

Fiduciária de Ações e Cessão Fiduciária em Garantia e Outras Avenças, firmado de 30 de 

julho de 2021 (“Contrato”), sobre: 

 

(i) a totalidade das ações de emissão da TIJOÁ PARTICIPAÇÕES E 

INVESTIMENTOS S.A., sociedade anônima sem registro de companhia 

aberta perante a CVM, com sede na cidade de Pereira Barreto, estado de 

São Paulo, na Rodovia de Interligação SP 563 / SP 310, s/n, Km 15, CEP 

15370-000, inscrita no CNPJ sob o nº 14.522.198/0002-69 e na JUCESP sob 

o NIRE 35300414063 (“Companhia”), de titularidade da JUNO 

PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS S.A., sociedade anônima sem registro de 

companhia aberta perante a Comissão de Valores Mobiliários, com sede na 

cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Olimpíadas, 205, 

Condomínio Continental Square Faria Lima – Torre Comercial, conjunto 

142/143, CEP 04551-000, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 18.252.691/0001-86 

e JUCESP sob o NIRE 35.300.453.441 (“Alienante”), equivalentes, nesta data, 

a 6.914.301 (seis milhões, novecentos e quatorze mil, trezentos e uma) 

ações, as quais representam, aproximadamente, 50,1% (cinquenta inteiros 

e um décimo por cento) do capital social total e votante da Companhia 

(“Ações Alienadas Fiduciariamente”); 

 

(ii) quaisquer ações, valores mobiliários e demais direitos emitidos a partir da 

data de assinatura do Contrato, representativos do capital social da 

Companhia e de propriedade da Alienante, incluindo, mas não se limitando 

a, novas emissões de ações, desdobramentos, grupamentos ou bonificações 

de ações, os quais integrarão as Ações Alienadas Fiduciariamente, bem 

como todas as ações, valores mobiliários e demais direitos que porventura, 

a partir desta data, venham a substituir as Ações Alienadas Fiduciariamente, 

em razão do cancelamento destas, incorporação, fusão, cisão ou qualquer 

outra forma de reorganização societária envolvendo a Companhia (sendo 

todos os bens e direitos referidos nesta alínea “(ii)” objeto da alienação 

fiduciária doravante denominados em conjunto como “Ativos Adicionais”); 

e 

 

(iii) (a) todos e quaisquer direitos creditórios decorrentes da participação 

societária que a Alienante detém no capital social da Companhia, bem como 

de qualquer distribuição de capital feita e efetivamente paga pela 

Companhia à Alienante, incluindo, sem limitação, valores pagos por meio de 

distribuições realizadas na forma de dividendos (incluindo o dividendo 

mínimo obrigatório), reduções de capital, juros sobre capital próprio, 

Este documento foi assinado digitalmente por Carlo Alberto Bottarelli, Luiz Eduardo Barros Manara e Nilto Calixto Silva. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 6A1E-59DE-77F3-66A1.
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resgate, recompra ou amortização de ações, ou cancelamento de 

adiantamentos para futuro aumento de capital (AFAC), bem como 

pagamentos decorrentes de eventuais mútuos celebrados entre a 

Companhia e a Alienante (“Proventos das Ações da Tijoá”), que deverão ser 

depositados na Conta Vinculada da Juno (conforme abaixo definida) e 

quaisquer rendimentos relacionados a tais valores (“Cessão Fiduciária dos 

Proventos das Ações da Tijoá”); (b) a totalidade dos recursos que venham a 

ser devidos à Alienante em razão de eventual venda forçada das Ações 

Alienadas Fiduciariamente e/ou dos Ativos Adicionais para a Furnas em 

decorrência de decisão favorável à Furnas no âmbito da Arbitragem 

(conforme definido no Contrato) ou qualquer decisão judicial favorável à 

Furnas com o mesmo objeto (“Direitos Creditórios da Venda das Ações da 

Tijoá” e “Cessão Fiduciária da Venda das Ações da Tijoá”, respectivamente); 

e (c) todos os direitos creditórios detidos pela Alienante contra a QI 

Sociedade de Crédito Direto S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 

32.402.502/0001-35 (“Banco Depositário”) em relação à titularidade da 

Alienante sobre a conta corrente nº 20352-0, de titularidade da Alienante e 

mantida na agência nº 0001 do Banco Depositário (“Conta Vinculada da 

Juno”), bem como os rendimentos relacionados a tais valores (sendo todos 

os bens e direitos referidos nesta alínea “(iii)” objeto da cessão fiduciária 

doravante denominados em conjunto como “Direitos Creditórios Cedidos 

Fiduciariamente” e, quando referidos em conjunto com as Ações Alienadas 

Fiduciariamente e os Ativos Adicionais, simplesmente denominados “Ativos 

Onerados”). 

 

 Em decorrência da celebração do Contrato, em observância do disposto no 

Acordo de Acionista da Tijoá Participações e Investimentos S.A., celebrado em 22 de 

agosto de 2014 entre o Fundo de Investimento em Participações Constantinopla 

(posteriormente sucedido pela Alienante) e Furnas Centrais Elétricas S.A. – Furnas, 

vimos pela presente notificá-los acerca (a) da alienação fiduciária das Ações Alienadas 

Fiduciariamente e dos Ativos Adicionais; e (b) da cessão fiduciária dos Direitos 

Creditórios Cedidos Fiduciariamente, incluindo os Direitos Creditórios da Venda das 

Ações da Tijoá; e, ainda, (c) instrui-los a depositar toda e qualquer quantia relacionada 

aos Direitos Creditórios da Venda das Ações da Tijoá na Conta Vinculada da Juno. 

 

Qualquer modificação da Conta Vinculada da Juno apenas poderá ser realizada 

mediante consentimento prévio por escrito da Debenturista. 

 

Além disso, informamos que, após o recebimento desta notificação, quaisquer 

valores devidos em relação aos Direitos Creditórios da Venda das Ações da Tijoá 

Este documento foi assinado digitalmente por Carlo Alberto Bottarelli, Luiz Eduardo Barros Manara e Nilto Calixto Silva. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 6A1E-59DE-77F3-66A1.
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somente serão considerados devidamente pagos após o seu depósito na conta bancária 

mencionada acima. 

 

A Debenturista assina a presente notificação como como prova da aceitação 

incondicional e irrevogável, pela Debenturista, do Direito de Preferência, nos termos 

previstos no Acordo de Acionistas. 

 

As disposições deste instrumento não podem ser revogadas ou modificadas sem 

o consentimento prévio e expresso do Agente Fiduciário ou da Debenturista. 

 

Atenciosamente, 

 

JUNO PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS S.A. 

 

   

Nome: 

Cargo: 
 

Nome: 

Cargo: 

 

 

FIDC BRV – FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS  

 

 

 

Nome:  

CPF/ME:  

 Nome:  

CPF/ME:  

 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Carlo Alberto Bottarelli, Luiz Eduardo Barros Manara e Nilto Calixto Silva. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 6A1E-59DE-77F3-66A1.
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